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PROCESSO DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 
N°007/2026 

 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I DO EDITAL. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
BASELEGAL:Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 

14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23. 

 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 

OPERACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I DO EDITAL. 

 
 
 

 
LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E  ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: LICITANET-http://www.licitanet.com.br/ 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 13/03/2026 até o dia 27/03/2026 às 

09:59h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 27/03/2026. 

INÍCIO SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00h do dia 27/03/2026. 
 
 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

- LICITANET-http://www.licitanet.com.br/ 

- DiárioOficialdoMunicípio 

- Endereçoeletrônico:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br 
 
 

 
OBSERVAÇÃO:O texto do Edital estará disponíve lnos seguintes endereços 

eletrônicos: 

https://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial  e http://www.licitanet.com.br/. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br
http://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, ESTADO DA BAHIA, DESIGNADO pela 
Portaria nº 032 de 2026, torna público que fará realizar a presentelicitação, DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL obedecendo às exigências e condições abaixo: 

 

A licitação será regida pela Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Nº 11.462, de 31 de 
março de 2023 e posteriores alterações e demais legislações pertinentes em vigor, além das 
disposições constantes deste Edital, de suas especificações e respectivos anexos. 

 
A documentação completa do presente Edital poderá ser adquirida através do seguinte endereço 

eletrônico: https:// www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial. 

 
O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio receberão as propostas e os 

documentosem sessãopúblicaa ser realizadade formaeletrônicanos termosa seguir 

descrito. 

 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. 

 
1.2. O valor global estimado pela Administração, para este Registro de Preços tem como 
referência os preços praticados no mercado regional, mediante pesquisa prévia realizada através 
do Setor de Compras desta Prefeitura, o qual consta no Processo Administrativo, anterior a este 
instrumento. 

 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.brejoes.ba.gov.br/site/diariooficial
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3. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃOEPREGÃO: 

 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identif icação e senha pessoal e 

intransferível, obtida junto à Plataforma a qual o Pregão será realizado, conforme 

consta na folha de rosto deste edital sediadas no País. 

 
3.2. O Pregão se dará por intermédio da atribuição de chave de identif icação 

e/ou senha individual. 

 
3.3. O pregão será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário 

credenciado será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas 

atribuições e competências. 

 
3.4. O pregão implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,não 

cabendo ao realizador da plataforma, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes  de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

3.6. O pregão do prestador dos serviços de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 

 

3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

 

3.9. Caberá ao prestador dos serviços acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
3.11. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
3.11.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014. 
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3.11.2 A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 
4. DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar do presente Pregão as pessoas jurídicas prestadoras de serviços 
do ramo pertinente ao objeto deste edital e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.  

4.2. Não poderão participar deste certame as empresas que: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do  capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.11. Instituições sem fins lucrativos (Acórdão nº 2847/2019 - TCU - Plenário); 

4.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discip lina a matéria, conforme §1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.3 A participação na presente licitação pressupõe a aptidão da 
empresaparaaexecuçãodoobjetonaformaequantidadesprevistasnoAnexoI deste Edital e 
implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
5. DORECEBIMENTODASPROPOSTAS: 
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5.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, por meio da 

digitação da senha de identificação do licitante. 

 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

Oficial de Brasília/DF. 

 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

 

5.6. O licitante deverá, nesta etapa, clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário 

eletrônico apresentado na tela, com os dados pertinentes à sua proposta de preços, vedada a 

identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de desclassificação. 

 

5.7. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 

campo “informações adicionais”, os serviços ofertados e anexar sua proposta de preços inicial 

acompanhada das planilhas de composição de preços unitários por item, vedada a identificação da 

empresa, sob pena de desclassificação. 

 

5.8. O pregoeiro Municipal verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

 

5.8.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

 

5.8.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.9. As empresas que deixarem de atender os itens anteriores implicará na desclassificação da 

licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

5.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

 

5.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.12. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.13. A partir do horário previsto no preâmbulo para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 
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lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 

lances. 

 

5.14. A licitante deverá apresentar declaração expressa indicando seu regime tributário bem como seu 

enquadramento. 

 

5.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 

validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior 

ao estabelecido. A não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, 

acarretará na desclassificação desta. 

 

5.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

 

5.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia 

e hora em que a sessão terá continuidade.. 

 
6. DAPROPOSTADEPREÇOS: 

 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser formulada conforme modelo constante nos Anexos deste Edital e 
os documentos que a instruírem quando for o caso deverá ser redigida em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total, em algarismo, em 
moeda corrente do país, devendo a última folha ser assinada e carimbada e as demais rubricadas pelo 
representante legal da licitante. 

6.2. O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

6.3. A Proposta de Preços deverá ainda conter: 

a) A razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu representante legal, CPF e 
cargo na empresa; 

b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

c) Planilhas de Composição de Preços Unitários, conforme anexo deste Edital. 

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus 
adicionais. 

6.5. No caso de serem assinadas por mandatário será necessária a juntada da procuração outorgada, 
com firma reconhecida e com especificação desta finalidade, ou outorgado o poder na procuração. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

6.7. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta. 

 
7. DAFORMULAÇÃODELANCES/JULGAMENTO: 
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7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente 
informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global, observados os prazos para 
entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

7.4. As empresas proponentes deverão lançar no sistema o seu menor preço global, sob pena de 
desclassificação de sua proposta, o lançamento diferente do quanto solicitado neste edital. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 

7.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública; 

7.6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente; 

7.6.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.6.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo VIII – 
Modelo de Proposta de Preços. 

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.8. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 
às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

7.8.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

7.8.2 O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas – ME e/ou Empresas de 
Pequeno Porte – EPP participando do item do pregão; 
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7.8.3 Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% 
(cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada; 

7.8.4 Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.8.3, a Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertar proposta de 
preço inferior; 

7.8.5 O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela empresa 
previamente classificada; 

7.8.6 O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se assim não 
o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 
EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei Complementar nº 123/06; 

7.8.7 A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP que oferecer um lance menor do 
que a primeira empresa previamente classificada será a nova empresa classificada, sendo encerrada a 
fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou Empresas de 
Pequeno Porte – EPP na mesma condição; 

7.8.8 Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 

7.9. O disposto no item 7.6 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor oferta 
classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

7.10. A empresa arrematante deverá comprovar sua situação de regularidade, mediante a remessa dos 
documentos de habilitação e proposta de preços realinhada, acompanhada das planilhas de 
composição de preços unitários por item, através do sistema eletrônico, em campo específico, no prazo 
de 03 (três) horas do encerramento da disputa. 

7.11. A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 
prazos assinalados deste edital. 

7.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 
não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, 
devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a 
comprovação da regularidade na forma deste edital. 

7.13. Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

7.14. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, observadas as 
seguintes normas: 

7.14.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, 
na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

7.14.2. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento 
próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 
ao do término do prazo do recorrente. 

7.14.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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7.14.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso. 

7.14.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.15. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 
do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 
de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 
prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

7.16. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 
inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

7.17. A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 
visando obter preço menor. 

7.18. Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas 
à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

7.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 
relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade previstas na lei. 

7.20. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.21. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

7.22. Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.23. Para fins de aceitação pelo pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor estimado 
pela Prefeitura de Brejões/BA. 

7.24. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA: 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto.  

8.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível.  

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta) do valor orçado pela Administração.  

 

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, s ó será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove:  

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justif icar o vulto da oferta.  

8.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam -se os que 

contenham as características do objeto ofertado, em compatibilidade com o Termo de 

Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de ca tálogos, folhetos ou propostas.  

8.9. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justif icada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente 

aceito pela Pregoeira Municipal.  

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pr egoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif icação.  

8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.12. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.13. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verif icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

8.16. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
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integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo  válido pleitear a esse 

título. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verif icará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edi tal. 

 
 
9. DAHABILITAÇÃO: 

 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do mesmo de realizar o objeto da 

licitação, nos termos dos art. 62 à 70 da Lei nº 14.133/21, conforme apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou 
contrato social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso 
quaisquer alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 
 
9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
 
9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 
 
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 
 
9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa Licitante e o seu 
profissional Responsável Técnico prestaram ou vem prestando serviços que comprovem o 
desempenho de atividades similares ao objeto da licitação. 
 
9.4.1.1. Os atestados deverão comprovar que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos até a 
data da abertura da sessão pública da licitação, podendo ser aceito o somatório de atestados, 
sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos distintos (períodos 
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concomitantes serão computados uma única vez), conforme entendimento firmado no Acórdão 
TCU n.º 2.387/2014 - Plenário. 
 
9.4.1.2. O licitante deverá comprovar que esteja ou tenha executado contrato(s) com um 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos ou horas a serem contratados. Para 
a comprovação do quantitativo mínimo, não será aceito o somatório de atestados, tendo em vista 
que, para o objeto ora tratado não há como supor que a execução sucessiva de objetos de 
pequena dimensão capacite a empresa automaticamente para a execução de objetos maiores, 
salvo se os atestados apresentados se referirem a serviços executados de forma concomitante, 
conforme entendimento firmado no Acórdão TCU n.º 2.387/2014 - Plenário. 
 
9.4.2. Comprovação de que possui em seu quadro permanenteprofissional de nível 
superior (Administrador) na função de Responsável Técnico, que comprove estar exercendo o 
seu ofício na licitante. 
 
9.4.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico 
deverá ser feita através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto 
à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), ou Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida das assinaturas, e 
no caso de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja 
comprovada tal condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital. 

 
9.4.3. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no Município de 
Brejões/BA, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência 
do contrato. 
 
9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 
e Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas. 
 
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. Estes documentos deverão conter as assinaturas de pelo menos um 
Sócio/Administrador, e do contador responsável através do selo de habilitação profissional, com 
comprovante de quitação e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado onde os mesmos foram efetuados. 
 
9.5.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 
balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  Ativo Total 
 
Obs.: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 
• ILG maior que 1; 
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• ILC maior que 1; 
• GEG menor que 1. 
 
9.5.4. No caso de empresa constituída há menos de dois anos, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua 
existência. 

 
9.5.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
 
9.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 
9.6.1. Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena 
validade. 
 
9.6.2. Declaração de enquadramento (ANEXO IV). 
 
9.6.3. Declaração de que a empresa não emprega menor de idade (ANEXO V). 
 
9.6.4. Declaração de contato (ANEXO VI). 
 
9.6.5. Declaração de Idoneidade (ANEXO IX). 
 
9.6.6. Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (ANEXO X). 
 
9.6.7. Declaração de inexistência de servidor público (ANEXO XI). 

 

10. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA: 

 

10.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá enviar proposta de preços realinhada e 
planilhas de composição de preços unitários exclusivamente por meio do sistema, no prazo 
máximo de 03 (três) horas após o encerramento do pregão. 

 

10.2. A proposta final também deverá atender às exigências previstas no item 6 do Edital, sob 
pena de desclassificação. 
 

11. DOS RECURSOS: 

 
11.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

 

11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora.  

 

11.3. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

11.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

 

11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 
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apreciados pela autoridade competente.  

 

11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. Não sendo interposto recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto do presente certame ao 

licitante declarado vencedor. 

12.2. Havendo recurso, após sua decisão e comunicação aos interessados, a Autoridade Competente 

procederá à adjudicação do objeto e à consequente homologação em favor do licitante que for 

declarado vencedor. 

12.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato do recebimento da nota de empenho, estará sujeito às penalidades previstas 

neste edital e demais dispositivos da Lei 14.133/21. Neste caso, a Pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente convocado e, se for o caso, celebrar o 

contrato. 

12.4. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar 

para o objeto terá(ão) o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação 

pelo Município de Brejões/BA, para assinar a ata de Registro de Preços. 

12.5. Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto, e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos 

neste Edital e na Ata dele decorrente. 

12.6. É facultado ao Município de Brejões/BA, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem 

anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

12.6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estipuladas neste edital caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

12.7. Após a publicação da Ata de Registro de Preços do Município de Brejões/BA no Diário Oficial do 

Município, poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do registro. 

12.8. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura do instrumento contratual (Anexo VII), 

observadas as cláusulas e condições deste edital, da Ata de Registro de Preços (Anexo III) e da 

proposta vencedora. 

12.9. O fornecedor, cujo preço estiver registrado na Ata, terá 03 (três) dias consecutivos, contados a 

partir da data de recebimento da convocação pela Unidade Contratante, para assinar a Ordem de 

Serviços e devolvê-la ao Município de Brejões/BA. 

12.9.1. A convocação será feita através da emissão e encaminhamento da Ordem de Serviços à 

empresa vencedora do certame. 

12.9.2. Se o fornecedor com o preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
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Serviços, poderão ser convocados os demais fornecedores registrados, se for o caso, ou ainda os 

demais fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 

do primeiro classificado. 

12.10. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

se tiver o Município de Brejões/BA conhecimento de fato ou circunstâncias supervenientes que 

desabonem sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste 

caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 

remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 12.3 deste Edital. 

12.11. Fica vedada a transferência ou cessão do Termo de Compromisso de Fornecimento, bem como 

do Contrato de Prestação de Serviços, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

13. DAATADEREGISTRODEPREÇOS: 

 

13.1. Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Brejões/BA a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida a legislação, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

13.2. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
Registro, quando o Município de Brejões/BA optar pela contratação dos serviços, objeto cujo preço 
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

13.3. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do 
Município de Brejões/BA e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.4. O Município de Brejões/BA monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos 
licitados, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
bens registrados. 

13.4.1. O Município de Brejões convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 

13.4.2. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

13.4.3. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado 
e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preço de 
fabricante, entre outros) que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

13.4.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 
econômico-financeira. 

13.4.4.1. Será considerado o preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município de Brejões/BA para o objeto da contratação. 

13.5. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Brejões poderá 
convocar os demais fornecedores, por ordem de classificação, nas mesmas condições ou revogar a 
Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13.6. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do Município. 
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14. DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS: 

 
14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e Diário 

Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

15. DOCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOS: 

 
15.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no 
todo ou em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III). 
 

16. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS: 

 

16.1. O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, dentro de 03 
(três) dias úteis a contar da convocação pelo Município de Brejões/BA, ou a assinar Ordem de Serviço 
no prazo previsto, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o 
caso, o Município de Brejões/BA poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia 
defesa: 

16.1.1. advertência; 

16.1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento. 

16.1.3. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 

16.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.2. Ficará também impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante ou fornecedor que: 

16.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

16.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 

16.2.4. fizer declaração falsa; 

16.2.5. cometer fraude fiscal; 

16.2.6. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto.. 
 

 
17. DASCONDIÇÕESDEFORNECIMENTO: 

 
17.1. As empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar serão fornecedoras 
do(s) objeto(s) desta licitação, com os respectivos preços registrados na Ata que sucede ao 
procedimento licitatório e sujeitar-se-ão ao disposto neste Edital e seus Anexos. 
 
17.2. Se a quantidade e/ou a qualidade dos serviços e/ou equipamentos entregues não 
corresponder ao exigido neste Edital, Anexo I ou na Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
será chamado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fazer a devida substituição ou 
completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta 
da Ata de Registro de Preços (Anexo VII), e ainda o cancelamento do registro. 
 
17.3. O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer ao Município de Brejões/BA 
quando esgotada a capacidade de fornecimento do primeiro e assim sucessivamente. 
 

18. DAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS: 
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18.1. O contratado se responsabilizará, pelos danos que resultarem de sua 

imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus 

empregados/prepostos/subcontratados, segundo os princípios gerais da 

responsabilidade. 

 

19. DAFORMADEPAGAMENTO: 

 
19.1. O Município de Brejões/BA, através do setor competente para o 

recebimento do objeto licitado, após o exato cumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada, efetuará o pagamento das mesmas, de acordo com as condições 

estabelecidas na minuta do Contrato (Anexo VII) deste Edital. 

 

20. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS: 

 
20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 

correrãoà contadosrecursosconsignado sno orçamentodo Municípiode 

Brejões/BAparaos exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho. 

 

21. DAREPACTUAÇÃODEPREÇOS: 

 
21.1. O preço será repactuado toda vez que houver alteração dos custos do serviço em 

decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se 

os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo 

aditivo. 

 
21.2. A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado: 

 
21.3.1. Da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se 

referir, que, neste último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a 

data do aumento do salário mínimo, vedada, em todo o caso, a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos anteriormente. 

 

21.3.2. Da data da última repactuação. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕESDAADMINISTRAÇÃO: 

 
22.1. Compete ao órgão gerenciador:  

 

22.1.1. Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços. 

22.1.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações. 

22.1.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

de Preços.. 
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22.1. Competeaoórgãocontratante: 

22.2.1. Efetuar o pagamento ao licitante fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital. 

22.2.2. Promover, por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da 
execução do objeto contratado. 

22.2.3. Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

23. DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATADA: 

 
23.1. AssinaraOrdemdeServiço. 

 
23.1.1. Executar os serviços noslocaisdefinidosnesteedital,deacordocom a 

solicitaçãoenosprazosprevistosnesteedital. 

 
23.1.2. Informarà Administraçãoa ocorrência  de fatosquepossam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 

 
23.1.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida no 

Instrumento convocatório, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
 

24. DOSILÍCITOSPENAIS: 

 
24.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de 

processojudicialnaformalegalmenteprevista,semprejuízodasdemais cominações 

aplicáveis. 

 

25. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

 

25.1. O Município de Brejões/BA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos 
a indenização ou reembolso. 

26. DOSESCLARECIMENTOSEIMPUGNAÇÃODOEDITAL: 

 
26.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquerpessoa,físicaou jurídica,poderáimpugnaro ato convocatório deste 

Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br. 

 
26.2. APregoeira,auxiliadopelosetortécnicocompetente,decidirásobre 

aimpugnaçãoaté o último dia útil anterior a data do certame,contadodadataderecebimento 

da impugnação. 

 
26.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

mailto:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br
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a formulação das propostas. 

 

26.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados O pregoeiro até 3 

(três) diasúteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

parao endereçoeletrônico licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br . 

 
26.5. O pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

 
26.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadasno sistemaeletrônicoparaos interessados. 

 

27. DASDISPOSIÇÕESFINAIS: 

 
27.1. Aparticipaçãonapresentelicitaçãoimplicaaconcordância,por 

partedolicitante,comtodosostermosecondiçõesdesteEditaleseusAnexos. 

 
27.2. Oslicitantesarcarãocomtodososcustosdecorrentesdaelaboração e 

encaminhamentode suas propostase lances. 

 
27.3. Nãoserãoaceitosprotocolosdeentregaousolicitaçãode 

documentos,emsubstituiçãoaosdocumentosrequeridosnopresenteEditale seus Anexos. 

 
27.4. Na contagemdosprazosestabelecidosnesteEditalexcluir-se-áo dia do início 

e incluir- se- á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 

contrário. 

 
27.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de 

expediente no Município de Brejões/BA. 

 
27.6. É facultada O pregoeiro e respectiva equipe de apoio ou à autoridade 

superior do Município de Brejões/BA, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência,destinadaaesclareceroucomplementara instruçãodoprocesso licitatório 

vedadaa inclusãoposterior de documento ou informação que deveria constarnoatoda 

sessãopública. 

 
27.7. Apósoenviodapropostanãocaberádesistência,salvosepor motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelO pregoeiro e equipe de apoio. 

 
27.8. Após adjudicação do objeto licitado, O pregoeiro, divulgará ata 

circunstanciada, na qual haverá a indicação do vencedor, a classif icação e demais 

informaçõesrelativasà sessãopúblicadestaConcorrência. 

27.9. Caso haja alguma retificação do Edital, a mesma será disponibil izada 

atravésdeplataformaeletrônicadelicitaçõesedoDiárioOficialdoMunicípio. 

 
27.10. Os esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito 

entendimento deste Edital deverão ser encaminhados através de e-mail para o 

endereço eletrônico: l ici tacao-oficial@brejoes.ba.gov.br.  

mailto:oficial@brejoes.ba.gov.br
mailto:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br
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27.11. Osquestionamentosserãorespondidos,encaminhados,viae-mail aos 

respectivos questionadorese disponibil izadosatravésda plataforma eletrônica de 

licitaçõeseno DiárioOficialdo Município. 

 
27.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê- lo no prazo determinado pelO pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

 
27.13. Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaránoafasta

mentodoproponente,desdequesejapossívela aferiçãoda 

suaqualif icaçãoeaexatacompreensãodasuaproposta. 

 
27.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de 

Brejões/BA. 

 
27.15. Os casosomissosserão decididospelaPregoeiraem conformidade 

comasdisposiçõesconstantesdosDecretoseLeijácitadasnesteedital. 

 
27.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantesdesteeditalseráodaComarcadeAmargosa/BA. 

 
27.17. Constituem parte integrante deste Edital: 

 
27.17.1. AnexoI–TermodeReferência; 

27.17.2. AnexoII–MinutadaOrdemdeServiço; 

27.17.3. AnexoIII–MinutadaAtadeRegistrodePreços; 

27.17.4. AnexoIV–ModelodeDeclaraçãodeEnquadramento; 

27.17.5. Anexo V –Modelo de Declaração de que a empresa não emprega menor de 

idade, em observância ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

27.17.6. AnexoVI–Modelo de DeclaraçãodeContato; 

27.17.7. AnexoVII–MinutadoContrato; 

27.17.8. AnexoVIII–ModelodePropostadePreços; 

27.17.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

27.17.10. Anexo X – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação; 

27.17.11. Anexo XI – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 

27.17.12. Anexo XII – Modelo de Planilha de Composição de Preços Unitários. 

 
28. DOFOROCONTRATUAL: 

 
28.1. A interpretação e aplicaçãodos termosda Adjudicaçãodecorrente 

destePregãoseráregidapelasLeis brasileiras. 

 
28.2. OjuízodaCidadedeAmargosa/BA terá jurisdiçãoe competência sobre 

qualquer controvérsia resultante da Adjudicação, inclusive exceção dequalquer 

arbitramento feito, constituindo assim, o F orode eleição, prevalecendo 

sobrequalqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja. 
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Brejões/BA,13 de março de 2026. 
 
 

 
Gabriel Santana Pereira da Silva 

Pregoeiro 

Portaria Nº 032/2026 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA . 

 
2. DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. Considerando a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a eficiência 
dos serviços de apoio administrativo e operacional necessários ao adequado funcionamento das 
Secretarias Municipais do Município de Brejões/BA, a presente contratação revela-se 
imprescindível para a manutenção das rotinas administrativas e operacionais da Administração 
Pública. 
 

2.2. Os serviços de apoio administrativo e operacional, a exemplo de atividades auxiliares de 
natureza administrativa, condução de veículos, limpeza, conservação, operacional e demais 
serviços correlatos, possuem caráter instrumental e complementar, sendo voltados ao suporte 
das estruturas organizacionais das Secretarias Municipais. Tais serviços visam garantir 
condições adequadas de funcionamento, organização e conservação dos ambientes 
administrativos, contribuindo para a eficiência da gestão pública. 
 

2.3. A Administração Pública Municipal enfrenta limitações de ordem orçamentária, estrutural e 
de pessoal que inviabilizam a execução direta e contínua dessas atividades de apoio. Nesse 
cenário, a contratação de pessoa jurídica especializada configura solução administrativa 
adequada, permitindo a execução indireta das atividades meio com maior eficiência, observados 
os princípios da economicidade, da eficiência e da continuidade do serviço público. 
 

2.4. A terceirização dos serviços de apoio administrativo e operacional proporciona maior 
flexibilidade na gestão administrativa, possibilitando o atendimento das demandas específicas e 
variáveis das Secretarias Municipais, sem a ampliação permanente do quadro de pessoal. Essa 
estratégia contribui para a racionalização da estrutura administrativa e para o controle dos custos 
operacionais, evitando o crescimento desproporcional da máquina pública. 
 

2.5. A execução indireta das atividades meio por pessoas jurídicas especializadas tende a 
resultar em maior padronização, agilidade e qualidade na prestação dos serviços, uma vez que 
tais empresas dispõem de mão de obra capacitada, rotinas operacionais definidas e expertise 
compatível com as necessidades da Administração Pública. 
 
2.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se adequada às 
particularidades da Administração Pública, oferecendo flexibilidade para contratações conforme a 
demanda real, sem a obrigatoriedade de utilização integral dos quantitativos registrados. Essa 
sistemática permite ajustar a execução contratual à disponibilidade orçamentária e às 
necessidades efetivas dos órgãos municipais, dentro do prazo de vigência de 12 (doze) meses 
do registro. Tal escolha encontra respaldo no artigo 3º, incisos II e V, do Decreto Federal nº 
11.462/2023, que regulamenta o SRP no âmbito da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 
3.1. Com vistas à prestação dos serviços, objeto desta licitação, a licitante vencedora deverá 
dispor de pessoal qualificado para atender o perfil exigido na descrição geral das atividades e 
áreas de abrangência do serviço, conforme o quadro abaixo discriminado. 

 

3.2. O serviço deverá ser prestado dentro dos parâmetros e rotinas a serem estabelecidos, 
com observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação aplicáveis. 
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3.3. Especificações e quantitativos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
ANUAL 

01 Serviços de Apoio Administrativo H/H 20.000 

02 Serviços de Apoio Operacional H/H 82.400 

03 Serviços de Condução de Veículos Leves H/H 6.200 

04 Serviços de Condução de Veículos Pesados H/H 19.600 

05 Serviços de Conservação e Limpeza H/H 105.800 

06 Serviços de Controle de Acesso a Prédios Públicos H/H 11.200 

07 Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos H/H 47.800 

08 Serviços de Monitoria Escolar H/H 120.400 

09 Serviços de Operação de Máquinas Pesadas H/H 8.400 

10 Serviços de Vigilância Patrimonial Diurna H/H 4.320 

11 Serviços de Vigilância Patrimonial Noturna H/H 4.320 

 
3.4. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
 
4. DASATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. Serviços de Apoio Administrativo: Executar atividades de apoio às rotinas administrativas 
das unidades municipais; organizar, arquivar e controlar documentos físicos e digitais; atender o 
público interno e externo prestando informações básicas; elaborar relatórios, planilhas e registros 
administrativos; apoiar a tramitação de processos, ofícios e correspondências oficiais. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. 
 
4.2. Serviços de Apoio Operacional: Auxiliar equipes técnicas e administrativas nas atividades 
operacionais diárias; transportar e organizar materiais, equipamentos e mobiliários; prestar 
suporte logístico em serviços internos e externos; colaborar na montagem e organização de 
espaços e eventos institucionais; cumprir normas de segurança, higiene e organização no 
trabalho. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. 
 
4.3. Serviços de Condução de Veículos Leves: Conduzir veículos oficiais leves para transporte 
de servidores, documentos e materiais; cumprir itinerários, rotas e horários estabelecidos; 
realizar verificações diárias das condições de uso do veículo; zelar pela conservação, limpeza e 
abastecimento do automóvel; respeitar as normas de trânsito e segurança viária. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo + CNH Categoria B. 
 
4.4. Serviços de Condução de Veículos Pesados: Conduzir caminhões, ônibus ou outros 
veículos pesados em atividades administrativas e operacionais; transportar servidores, alunos, 
pacientes, materiais e equipamentos; realizar inspeções periódicas de segurança e 
funcionamento do veículo; cumprir rotas e cronogramas definidos pela administração; zelar pela 
conservação, limpeza e manutenção preventiva do veículo. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo + CNH Categoria D. 
 
4.5. Serviços de Conservação e Limpeza: Executar a limpeza e higienização de ambientes 
internos e externos dos prédios públicos; recolher e acondicionar resíduos conforme normas 
sanitárias; repor materiais de higiene e limpeza; conservar móveis, equipamentos e instalações; 
manter a organização e o asseio dos espaços públicos. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. 
 
4.6. Serviços de Controle de Acesso a Prédios Públicos: Controlar a entrada e saída de 
pessoas e veículos nas dependências públicas; registrar acessos em livros ou sistemas próprios; 
orientar visitantes e usuários quanto às normas internas; zelar pela ordem e segurança dos 
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ambientes; comunicar ocorrências e irregularidades aos responsáveis. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. 
 
4.7. Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos: Preparar, porcionar e distribuir 
refeições conforme cardápio estabelecido; higienizar alimentos, utensílios e equipamentos de 
cozinha; controlar estoque, armazenamento e validade dos gêneros alimentícios; seguir normas 
de segurança alimentar e boas práticas de manipulação; manter a cozinha e áreas de 
distribuição limpas e organizadas. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. 
 
4.8. Serviços de Monitoria Escolar: Acompanhar alunos em atividades pedagógicas e 
recreativas; auxiliar professores na organização e disciplina em sala e nos espaços escolares; 
orientar estudantes quanto às regras de convivência; acompanhar a entrada, saída e 
deslocamento dos alunos; zelar pela segurança, bem-estar e integridade dos educandos. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo. 
 
4.9. Serviços de Operação de Máquinas Pesadas: Operar máquinas pesadas como 
retroescavadeiras, tratores e pás carregadeiras; executar serviços de escavação, terraplenagem 
e limpeza urbana; realizar inspeções diárias e manutenção básica dos equipamentos; cumprir 
normas de segurança e sinalização de obras; registrar atividades e comunicar falhas mecânicas. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo + Curso Profissionalizante. 
 
4.10. Serviço de Vigilância Patrimonial: Realizar vigilância e rondas nas dependências públicas; 
controlar o acesso fora do horário de expediente; prevenir furtos, danos e invasões; registrar 
ocorrências em livro próprio ou sistema; zelar pela integridade e segurança do patrimônio público 
municipal. 
 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo. 
 
5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. Os serviços deverão ser executados em todo o território do Município de Brejões/BA, a 
depender da necessidade da Administração Municipal, mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal. 
 
6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
6.1. Os serviços serão prestados de acordo com as demandas dos órgãos componentes da 
Prefeitura Municipal de Brejões, Estado daBahia, sendo expedida por esses a solicitação dos 
serviços de acordo com as necessidades e quantitativos desejados para o momento. 
 
6.2. O serviço deverá ser executado na sede e zona rural do município de Brejões/BA, sendo 
os funcionários designados aos locais de trabalho diariamente conforme a necessidade dos 
serviços. 
 
6.3. O órgão contratante fornecerá todo material necessário para a execução dos serviços, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento aos colaboradores de uniformes, 
EPIs e crachás. 

 
6.4. A Contratada deverá prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através 
de colaboradores devidamente treinados, experientes e aptos para o desempenho de funções 
para as quais foram designados. 

 
6.5. Os colaboradores designados pela contratada para a execução dos serviços terceirizados 
contratados deverão prestar os serviços de acordo com suas especificações, observar as 
normas internas da repartição e do serviço público tratar com urbanidade e polidez o público em 
geral e os servidores. 

 
7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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7.1. A presente contratação será conduzida por meio da modalidade Pregão Eletrônico, 
utilizando-se o Sistema de Registro de Preços (SRP), com fundamento no art. 82 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. Considera-se que o objeto consiste em serviços comuns de mão de obra, cujas 
especificações são amplamente praticadas no mercado e cujos padrões de qualidade e 
desempenho podem ser definidos de forma objetiva, em conformidade com os incisos X e XIII do 
art. 6º da referida Lei. 
 
7.2. Para a adequada execução do objeto contratual, a empresa licitante deverá atender aos 
requisitos mínimos previstos na legislação, especialmente aqueles relacionados à qualidade, à 
capacidade de execução e à conformidade operacional, conforme estabelecido nos arts. 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.3. A empresa vencedora deverá demonstrar capacidade técnica operacional, mediante 
apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução prévia de serviços compatíveis em características, quantidades e 
complexidade com aqueles previstos neste Termo de Referência. 

 
7.4. Todos os profissionais disponibilizados pela contratada deverão estar devidamente 
capacitados e habilitados para o desempenho das funções que lhes forem atribuídas, 
observando rigorosamente as normas de segurança, saúde no trabalho e demais 
regulamentações aplicáveis à atividade. 

 
8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.   
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo e acordo entre as 
partes, em conformidade com art. 107 da Lei 14.133/2021.  
 
10. DA JORNADA DE TRABALHO: 
 
10.1. A carga horária semanal dos serviços poderá ser de 40 (quarenta) horas e mensal de 200 
(duzentas) horas, com intervalo de 02 (duas) horas para almoço, observada a legislação 
pertinente. Os intervalos para refeição serão escalonados, de forma que os serviços não sofram 
descontinuidade. A carga horária poderá ser distribuída durante os dias úteis da semana no 
período das 08h00 às 18h00 horas. 
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10.2. Os serviços com escala 12x36h terão 12 (doze) horas de trabalho contínuo por 36 (trinta e 
seis) horas de descanso, totalizando a carga horária mensal de 180 (cento e oitenta) horas. Os 
horários de expediente para os serviços diurno e noturno serão no período das 07h00 às 19h00 
e das 19h00 às 07h00 de segunda a domingo, respectivamente. 

 
10.3. As escalas de trabalho deverão ser definidas pela Contratada, de modo a obter a maior 
economicidade possível, tendo de ter a concordância da fiscalização da Prefeitura, de forma a 
atender às necessidades dos serviços, dentro dos horários definidos. Caso haja justificativa em 
função da necessidade dos serviços ou por melhor conveniência das partes, os horários poderão 
sofrer alterações, que serão definidas pela Fiscalização da Prefeitura, sempre respeitando as 
normas trabalhistas. 

 
10.4. A Contratada deverá controlar a pontualidade e a assiduidade de seus empregados, 
devendo sempre exigir destes o registro dos verdadeiros horários de início e término das 
jornadas de trabalho. 
 
11. DO FARDAMENTO: 
 
11.1. A contratada deverá fornecer aos seus colaboradores a cada 06 (seis) meses, 
preservados os modelos, padrões de cor e tecidos aprovados pela Prefeitura (previamente à 
assinatura do contrato), em número suficiente à manutenção da boa aparência e higiene, para 
uso diário. 
 
11.2. A contratada deverá fornecer uniforme completo (novo) a todos os profissionais, sempre 
que houver a necessidade, no qual os uniformes deverão ser confeccionados em tecido de boa 
qualidade, compatível com o clima de Brejões/BA, duráveis e que não desbotem facilmente. 

 
11.3. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da contratante e, a pedido dela, 
poderão ser substituídos, caso não correspondam às especificações indicadas nesse item, 
sendo que os mesmos deverão ser entregues aos colaboradores, mediante recibo (relação 
nominal), cuja cópia deverá ser entregue à contratante, sempre que solicitado pela fiscalização. 
 

ITEM SERVIÇO TIPO DE UNIFORME 
QUANT. 

SEMESTRAL (UN) 

1 

Serviços de Apoio Administrativo 

Serviços de Condução de Veículos Leves 

Serviços de Condução de Veículos Pesados 

Serviços de Controle de Acesso a Prédios 

Públicos 

Serviços de Preparação e Distribuição de 

Alimentos 

Serviços de Monitoria escolar 

Serviços de Operação de Máquinas Pesadas 

Serviços de Vigilância Patrimonial 

Camisa polo/social 02 

Calça jeans/social 02 

Par de sapatos social 01 

Crachá 01 

EPI* 01 

2 
Serviços de Apoio Operacional 

Serviços de Conservação e Limpeza 

Camisa em brim 02 

Calça em brim 02 

Par de botas 01 

Crachá 01 

EPI* 01 

 
(*) nota explicativa: caso a função exija o uso de EPIs, a empresa deverá fornecer um kit com 
todos os equipamentos inerentes à função. 
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12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

 
12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
12.1.2. As licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a Planilha de 
Composição de Preços Unitários para cada item estimado no quadro descrito no item 3 deste 
Termo de Referência. 
 
12.1.3. Para fins de elaboração do cálculo do valor unitário dos serviços, as licitantes deverão: 
 
12.1.3.1. Apresentar as Planilhas de Composição de Preços Unitários, levando em 
consideração as exigências das CCTs SEAC x SINDILIMP e SEAC x SINTRACAP vigentes, no 
que se refere aos salários base, a jornada especial de trabalho, os adicionais de remuneração, 
insumos de mão de obrae em especial aos percentuais de encargos sociais exigidos nas 
cláusulas quadragésima nona e quadragésima oitava das respectivas convenções, sob pena de 
desclassificação. 
 
12.1.3.2. Para fins de elaboração do cálculo do valor da hora trabalhada, as licitantes deverão 
levar em consideração a quantidade mensal de 200 (duzentas) horas. Por sua vez, para efeito 
de cálculo dos serviços com escala 12x36h, as licitantes deverão levar em consideração a 
quantidade mensal de 180 (cento e oitenta) horas, sob pena de desclassificação. 
 
12.1.3.3. Cada posto na escala de 12x36h será ocupado por 02 (dois) profissionais, sendo 12 
(doze) horas de trabalho contínuo, por 36 (trinta e seis) horas de descanso. 
 
12.1.3.4. No caso das Cooperativas, a Planilha de Composição de Preços deverá discriminar 
todos os avanços sociais, taxa de administração, insumos, todos os tributos e contribuições 
inerentes à sua natureza jurídica, conforme exigido pela legislação vigente e em especial as 
diretrizes da Lei nº 12.690/2012. 
 
12.1.3.5. Caso os salários base constantes na convenção coletiva citada no subitem anterior se 
encontrem abaixo do salário mínimo vigente no país, as licitantes deverão adotar o salário 
mínimo vigente, sob pena de desclassificação. 
 
12.1.3.6. O salário base para composição da remuneração dos Serviços de Operação de 
Máquinas Pesadas será de R$ 2.948,00. 
 
12.1.3.7. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 
proposta de preços apresentada, sob pena de desclassificação (Súmula TCU nº 254/2010). 
 
12.1.3.8. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins 
tributários, no conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24/07/1991 e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa - RFB n.º 
971, de 13/11/2009 e alterações, a Licitante Microempresa - ME ou Empresa de 6.5 - Pequeno 
Porte - EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser Contratada, não poderá 
beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor em decorrência da sua exclusão 
obrigatória do simples nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência 
do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 797/2011 - Plenário e IN SLTI n°. 
2/2008). 
 
12.1.3.9. As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de composição de preços 
com base no regime de tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 
123/2006, conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão nº. 797/2011 - Plenário. 
 
12.1.3.10. As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de Desoneração na Folha de 
Pagamentos tendo em vista o objeto da presente licitação, a mesma não se encontra 
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enquadrada no rol das atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011. 
 
12.1.3.11. Os preços propostos deverão incluir custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, tributários, comerciais e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
12.1.3.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências escritas 
anteriormente e as que por acaso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 
 
12.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
12.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou 
contrato social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso 
quaisquer alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 
 
12.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
12.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
12.2.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
 
12.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
12.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
12.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. 
 
12.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
12.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 
12.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 
 
12.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
12.2.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa Licitante e o seu 
profissional Responsável Técnico prestaram ou vem prestando serviços que comprovem o 
desempenho de atividades similares ao objeto da licitação. 
 
12.2.3.1.1. Os atestados deverão comprovar que a licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos até a 
data da abertura da sessão pública da licitação, podendo ser aceito o somatório de atestados, 
sendo que os mesmos deverão contemplar execuções em períodos distintos (períodos 
concomitantes serão computados uma única vez), conforme entendimento firmado no Acórdão 
TCU n.º 2.387/2014 - Plenário. 
 
12.2.3.1.2. O licitante deverá comprovar que esteja ou tenha executado contrato(s) com um 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos ou horas a serem contratados. Para 
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a comprovação do quantitativo mínimo, não será aceito o somatório de atestados, tendo em vista 
que, para o objeto ora tratado não há como supor que a execução sucessiva de objetos de 
pequena dimensão capacite a empresa automaticamente para a execução de objetos maiores, 
salvo se os atestados apresentados se referirem a serviços executados de forma concomitante, 
conforme entendimento firmado no Acórdão TCU n.º 2.387/2014 - Plenário. 
 
12.2.3.2. Comprovação de que possui em seu quadro permanenteprofissional de nível superior 
(Administrador) na função de Responsável Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício 
na licitante. 
 
12.2.3.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico 
deverá ser feita através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto 
à D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), ou Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida das assinaturas, e 
no caso de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja 
comprovada tal condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital. 

 
12.2.3.3. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no Município de 
Brejões/BA, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência 
do contrato. 
 
12.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
12.2.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial e 
Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das propostas. 
 
12.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 
Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. Estes documentos deverão conter as assinaturas de pelo menos um 
Sócio/Administrador, e do contador responsável através do selo de habilitação profissional, com 
comprovante de quitação e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado onde os mesmos foram efetuados. 
 
12.2.4.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 
balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  Ativo Total 
 
Obs.: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 
• ILG maior que 1; 
• ILC maior que 1; 
• GEG menor que 1. 
 
12.2.4.4. No caso de empresa constituída há menos de dois anos, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência. 
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12.2.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 
12.2.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 
12.2.5.1. Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena 
validade. 
 
12.2.5.2. Declaração de enquadramento (ANEXO IV). 
 
12.2.5.3. Declaração de que a empresa não emprega menor de idade (ANEXO V). 
 
12.2.5.4. Declaração de contato (ANEXO VI). 
 
12.2.5.5. Declaração de Idoneidade (ANEXO IX). 
 
12.2.5.6. Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (ANEXO X). 
 
12.2.5.7. Declaração de inexistência de servidor público (ANEXO XI). 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
13.1. OContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemseusanexos, 
assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecução 
do objeto. 
 
13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na 
execução do contrato. 
 
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
13.4. Comunicaraocontratante, noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadata da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021)eprestartodoesclarecimentoouinformação poreles solicitados. 
 
13.6. Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
13.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) 
certidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaEstadualouDistritaldodomicílioousede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 
 
13.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 
13.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
13.11. Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
13.12. Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
13.13. Cumprir,durantetodo o período de execução docontrato, areserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de 
suaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento doobjetodacontratação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosno art. 124, 
II, d, da Leinº 14.133, de 2021. 
 
13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
14.1. Opagamentoseráefetuadoapósaapresentaçãodanotafiscaldevidamentevistadae atestada 
pelo Fiscal do Contrato. 

 
14.2. Realizadoofornecimentoalicitantevencedoradeveráapresentar,a(s)nota(s)fiscal(is) 

/fatura(s),emitida(s)parafinsdeliquidaçãoepagamento,acompanhada(s)dosseguintes documentos: 

 
a) Ofíciosolicitandoopagamento; 
b) CertidãoNegativadeDébitos–CND,referenteàscontribuiçõesprevidenciáriaseàsde 
terceiros; 

c) CertificadodeRegularidadedeSituaçãodoFGTS–CRF; 
d) CertidõesNegativasdeDébitosjuntoàsFazendasFederaleEstadual,dodomicíliosede da 
licitante vencedora; 

e) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhista–CNDT. 

 
14.3. O pagamento será efetuado pelo Município de Brejões no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 
documentos comprobatórios, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante 
vencedora. 

 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

 
14.4.1 AtestaçãopeloFiscaldoContrato,comrelaçãoaocumprimentodoobjetodestalicitação, das 
notas fiscais emitidas pela licitante vencedora. 

 
14.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos 
objetosfornecidosaestaPrefeituraMunicipal,alémdonúmerodaconta,agênciaenomedobanco onde 
deverá ser feito o pagamento: 

 
14.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 
14.7. Nenhumpagamentoisentaráocontratadodassuasresponsabilidadeseobrigações,nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
ocontrato e seus anexos. 
 

15.2. ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermode Referência. 
 

15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 
 

15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 

15.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execuçãodoobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoart. 
143 da Lei nº 14.133,de 2021. 
 

15.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 

15.7. AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleieneste Contrato. 
 

15.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 

15.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

15.10. AAdministraçãoteráoprazode30(trinta)dias,acontardadatadoprotocolodorequerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

15.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

15.12. AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

16. DA ESTIMATIVA DE VALOR: 
 
16.1. Optou-se por orçamento sigiloso, conforme o Art. 24 da Lei n° 14.133/21, visando a 
economicidade para o Município, uma vez que a não divulgação do orçamento, tem por objetivo 
evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Desta 
forma, o licitante oferecerá valores realmente competitivos e dentro do limite de executar a 
contratação, com uma lucratividade adequada. Através da utilização do orçamento sigiloso foi 
possível constatar, nos processos já realizados, uma economicidade para o Município. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. Considerando que a presente licitação será realizada sob o Sistema de Registro de 
Preços, não é exigida a indicação prévia da dotação orçamentária no processo licitatório. 
 
17.2. A indicação da dotação orçamentária será obrigatoriamente realizada no momento da 
formalização de cada contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, seja por meio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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contrato, nota de empenho ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 115, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 
18. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

18.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
16.1.1. Oobjetoserárecebidoprovisoriamente,deformasumária,noatodaentrega,juntamentecom 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
16.1.2. Oobjeto poderáserrejeitado,notodo ou em parte, 
inclusiveantesdorecebimentoprovisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
16.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
16.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada,porigualperíodo,quandohouvernecessidadedediligênciasparaaaferiçãodoatendimento 
das exigências contratuais. 

 
16.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresaparaemissãodeNotaFiscalnoquepertinenteàparcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

 
16.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamentoda notafiscaloude instrumentodecobrançaequivalente,verificadaspela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

 
16.1.7. Orecebimentoprovisório oudefinitivonão excluirá aresponsabilidade civilpela solideze 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
18.2. LIQUIDAÇÃO: 

 
16.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para 
fins de liquidação. 

 
16.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
16.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria 
do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2.4. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou 
entidade,queimpliqueproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,bemcomoocorrênciasimpeditivas 
indiretas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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16.2.5. Constatando-
seasituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasuanotificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
16.2.6. Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,ocontratantedever
á comunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidadefiscalquantoàinadimplênciado 
contratado,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaserefetuado,paraquesejamacionadosos 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
16.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
16.2.8. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,atéque 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
18.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 

 
16.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
18.4. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
16.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
16.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
16.4.3. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação aplicável. 

 
16.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementarnº 123, de 
2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostosecontribuiçõesabrangidos por 
aqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoàapresentaçãodecomprovação,por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
19.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto 
do presente certame, através do Sr. Vespasiano Cerqueira Barbosa, atendendo ao que rege o 
art. 117 Lei nº 14.133/2021, devendo o mesmo anotar em registro próprio, as falhas detectadas e 
comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

 
19.2. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Brejões e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos; 

 
19.3. Caberáàfiscalizaçãoexercerrigorosocontrolenocumprimentodo Contrato; 

 
19.4. CaberáaindaaofiscaldoContratoasseguintes atribuições: 

 
a) Conferênciadosserviçosexecutados; 

b) Registrarnoatodorecebimento,eventuaisocorrênciasexistentes; 
c) Atestartantoaquantidade,comoaqualidadedosserviçosentregues,sendoresponsávelpor essas 
declarações; 

d) Aplicar as penalidades previstas neste Termo de Referência e no instrumento editalício, na 
hipótese da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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disponibilidade e volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que 
tal ato acarretar à CONTRATANTE; 
e) Deverácertificar,parafinsdequitaçãodasNotasFiscais/Faturas,osdocumentosde regularidade 
fiscal da empresa: 

 
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

20.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade desua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação oua execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-sede modo inidôneo oucometer fraudede qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitoscom vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5ºdaLeinº12.846,de1ºde agosto de 2013. 

 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item acima 
deste edital as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa deno mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 
(seis) anos. 

 
20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções. 

 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
20.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS: 
 

21.1. O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência 
nos processos de contratações públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias 
previstas, podendo se habilitar ao certame,as pessoas jurídicas interessadas, desde que 
atendam as exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial à Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
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21.2. Por fim, ficam as licitantes sujeitas às sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e 
demais vigentes, bem como às dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser 
firmado. 

 
 
 
 

Carina Cerqueira Barreto 
 Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO II– MINUTADA ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

 
1. DosdadosdaPessoa Jurídica: 

 
RazãoSocial: 

Endereço: 

CNPJ: 

Tel./e-mail: 

 
Autorizamos a Vossa Excelência a prestação dos serviçosXXXXXXXXXX, EM 

CONFORMIDADECOMOTERMODEREFERÊNCIA,ANEXOAO EDITALDOPREGÃO 

ELETRÔNICONº __/2026, observada as especificações e demais condições 

constantes no Edital e Anexo I do mesmo, oriundo da Atade Registrode 

Preçosnº/ 2026easuaPropostade Preços. 

 
2. Dasespecificaçõesequantitativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL GLOBAL   

 
3. Doprazoelocalparafornecimentoouprestaçãodosserviços: 

 
Os serviços deverão ser executados no endereço, xxxxxxxx, Unidade xxxxxxx, 

pertencenteaoMunicípiodeBrejões/BA,acompanhadodopresente 

i n s t r u m e n t o edaNotadeEmpenho,noprazomáximodexx(xxxxx)dias,contadosdaemissã

odestaOrdemdeServiço,quandosolicitado peloSetorcompetentedo Municípiode 

Brejões/BA. 

 
4. Dasobrigaçõesdadetentoradopreçoregistrado: 

 
4.1. SãoObrigaçõesdaDetentoradoPreçoregistrado,alémdasprevistas na Atade 

Registro de preços: 

 
a) Entregaromaterial/ouprestarosserviçosestritamentedeacordocom as 

especif icações eo disposto naAtade registro de preços e seus Anexos que 

integramestaOrdemde Fornecimentoe/ouserviço. 

 
b) Substituir,noprazodeaté24(vinteequatro)horas,esemqualquer ônus para o 

Município de Brejões/BA os produtos e/ou equipamentos, 

casoconstatadadivergênciadaespecificação,sujeitando - seaspenalidades cabíveis. 

 
c) ObservarasdemaiscondiçõescontratuaisconstantesdoEdital,do 

TermodeReferênciaedaAtadeRegistrodepreçosoriundadoPregãoEletrônico 

nº/2026,paraoperfeitocumprimentodeste. 
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5. Dopagamento: 

 
5.1. O pagamento da presente Ordem de Serviços será efetuado 

aContratada,atravésdecréditoemcontacorrentemantidapelaContratada,atéo30 º 

(trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

CorrespondenteOrdemdefornecimento,comorespectivoatesteda 

unidaderesponsávelpelorecebimento, dequeo fornecimentofoirealizado a 

contento,observadas as disposições da CláusuladaAtadeRegistrodePreçosnº/2026. 

5.2. Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições 

estabelecidas. 
 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo do Servidor Público) 

(Identificação) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026 

 
OMunicípiodeBrejões/BA,considerandoojulgamentodalicitaçãona modalidade Pregão 

Eletrônico para o Registro de Preços nº .../2026,publicado no 

DiárioOficialdoMunicípiododia....,comcertameabertoem.........,às.......herealizaçãoem 

........,às ......h,earespectivahomologaçãoconformefls. 

...,resolveregistrarospreçosdaspessoas jurídicas,nasquantidadesestimadasanuais, de 

acordo coma classif icação por elas alcançadas no certame, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório eas constantes desta Atade Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 

14.133/2021,eDecretoMunicipalnº.../202...eemconformidadecomasdisposições a seguir: 

CLÁUSULAPRIMEIRA–DO OBJETO: 

 

ApresenteAtatemporobjetooREGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA, deacordo 

comasespecificaçõesdoEditaldoPregãoEletrôniconº/2026eseusanexos,quepassama 

fazerpartedestaAta, juntamente com a documentação e propostas de preços 

apresentadas pelos licitantes classificados emprimeiro lugar no Certame, conforme 

consta nos autos. 
 
ParágrafoPrimeiro–Tabelade especif icaçõesequantitativos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL GLOBAL   

 
ParágrafoSegundo– EsteInstrumentonão obrigao Municípiode Brejões/BAa firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

a aquisição do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente,sendo assegurado ao 

detentor do registro apreferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULASEGUNDA–DAVIGÊNCIADAATADEREGISTRODEPREÇOS: 
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano epoderá serprorrogado, por 

igual período, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde quedemonstrada a 

vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, oque será atestado 

mediantepesquisadepreçosatualizada,naformadoart.23damesmaLei. 

 
O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 

disposiçõesnelacontidaseemobservânciaaosarts.105a114daLeiFederalnº 

14.133/2021,consoantedispostonaminutaanexaaocorrespondenteedital. 

 
CLÁSULATERCEIRA –DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO: 
 

Orecebimentodoobjeto,assimcomosuafiscalizaçãodeverãoseguiroexigidonoTermo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 
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CLÁUSULAQUARTA–DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS: 

 
Os preços registrados, a especif icação dos serviços, os quantitativos, pessoas 

jurídicas fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados na 

presenteAta(§1ºda CláusulaPrimeira). 

 
CLÁSULAQUINTA–DO(S)LOCAL (IS)EPRAZO(S)DEATENDIMENTO: 

 
A prestaçãodosserviçosdeveráserrealizada,em conformidadecomasolicitação 

doMunicípiodeBrejões/BA,noprazooqualdeterminao TermodeReferência, para cada 

serviço e sua urgência,contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULASEXTA–DASCONDIÇÕESDEPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS: 

 
As pessoas jurídicas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar 

contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas nesta Ata e 

seus Anexos ena legislação pertinente. 

 
ParágrafoPrimeiro–Ascontrataçõesde prestação de serviços registradasneste 

Instrumentoserãoefetuadasatravésde Ordemde Serviço,emitidaspeloMunicípio 

deBrejões/BA,contendo:nºdaAta,onomedapessoa jurídica,oobjeto,a 

especif icação,asobrigaçõesdaContratada,oendereçoeo prazo de execução. 

 
ParágrafoSegundo– A OrdemdeServiçoseráencaminhadaaofornecedor 

quedeveráassiná-laedevolvê-laaoMunicípiodeBrejões/BAnoprazode03 

(três)diasconsecutivosacontardadatadoseurecebimento. 

 
Parágrafo Terceiro –Seo fornecedor com preço registrado em primeiro lugarrecusar-

se a assinar a Ordem de Serviço, poderão ser convocados os demais 

fornecedoresclassif icadosnalicitação,respeitadosascondiçõesde execução dos 

serviços,ospreçoseosprazosdo primeiroclassif icado. 

 
CLÁUSULASÉTIMA–DASOBRIGAÇÕESDADETENTORADAATA: 

 
A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referênciada(s) 

Secretaria(s)Requisitante(s)constantesdoAnexoIdoedital. 

 
Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de 

Empenho ou Fiscal. 

 
CLÁUSULAOITAVA–DASRESPONSABILIDADESDOFORNECEDOR: 

 
SãoresponsabilidadesdoFornecedorDetentordoPreçoRegistrado: 

I - Todo e qualquer dano que causar ao Município de Brejões/BA ou a terceiros, ainda 

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento do Município 

de Brejões/BA; 

 
II -Qualquertipodeautuaçãoouaçãoquevenhaasofreremdecorrência daexecução dos 

serviçosem questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

colaboradores,mesmosnos casosque envolvameventuaisdecisõesjudiciais , 

eximindooMunicípiodeBrejões/BAdequalquersolidariedadeou responsabilidade; 
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III -Porquaisquer multas, indenizações oudespesasimpostasà 

Contratadapelaautoridadecompetente,emdecorrênciadodescumprimentode leioude 

regulamentoaserobservadona execuçãodocontrato,desdequedevidas e pagas, as quais 

serão reembolsadas ao Município de Brejões/BA, que ficará, 

deplenodireito,autorizadaadescontar,dequalquerpagamentodevidoadetentora 

dopreçoregistrado,o valor correspondente; 

ParágrafoPrimeiro–A DETENTORADO PREÇOREGISTRADOautorizao 

MunicípiodeBrejões/BAadescontarovalorcorrespondenteaosreferidosdanos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

ou da garantia contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial, 

assegurada a prévia defesa. 

 
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Município de 

Brejões/BA não eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das 

responsabilidadesprevistas nesta Ata. 

 
CLÁUSULANONA–DOPAGAMENTO: 
 

O Municípiode Brejões/BAefetuaráo pagamentoa Contratada,atravésdecrédito em 

conta corrente mantida pela Contratada, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo contado 

a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhadada 

CorrespondenteOrdemdeServiço,como respectivoateste da unidade responsável pelo 

recebimento, de que o serviçofoi realizado a contento. 

Parágrafo Primeiro – Caso constatada alguma irregularidade nas 

notasfiscais/fatura,estasserãodevolvidasaofornecedor,paraasnecessáriascorreções,co

mas informaçõesque motivaramsua rejeição,contando-se o prazo parao pagamentoda 

datadasuareapresentação. 

 
ParágrafoSegundo–Parafazerjusaopagamento,aContratadadeverá 

apresentar,juntamentecomanotafiscal,provaderegularidadeparacoma Fazenda Pública 

Estadual, prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal,provade 

regularidaderelativaà SeguridadeSocialeaoFundode Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimentodosencargossociaisinstituídosporlei,provade inexistênciade débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante apresentação de 

certidãonegativadedébitostrabalhistas(CNDT),expedidapelaJustiçado 

Trabalho(incisoIVdoArt.27,incluídopelaLeinº12.440,de7dejulhode2011) 

eprovaderegularidadeparacomaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil– RFBe 

ProcuradoriaGeral da FazendaNacional – PGFN,referenteaos tributos 

federaiseàDívidaAtivadaUnião,atravésdecertidãoexpedidapelaRFBe 

PGN,naformadoArt.1,daPortariaMFnº358 ,de5desetembrode2014. 

 
Parágrafo Terceiro –Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 

houverpendênciade liquidaçãode obrigaçãofinanceira,emvirtudede penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 
Parágrafo Quarto –Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na cláusula 

décima. 

 
ParágrafoQuinto–Nocasodeatrasode pagamento,seráutilizado,para atualizaçãodo 

valormencionadono caputdestaCláusula,o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE do período compreendido entre a data final do 

adimplementoeadoefetivopagamento. 

 
Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas 

responsabilidadeseobrigações,nemimplicaráaceitaçãodefinitivado 
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fornecimento. 
 
CLÁUSULADÉCIMA–DAREPACTUAÇÃODEPREÇO: 
 

Parágrafo Primeiro – Arepactuaçãoserá precedidade demonstração analítica da 

variaçãodoscomponentesdecustos,deacordocomaPlanilhadeComposição de Preços 

Unitários,devidamentejustificadoe em conformidadecomas normas gerais vigentes. 

 
Parágrafo Segundo – Admite-se arepactuaçãodo valor contratado, desde que seja 

demonstrado a perda do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, através da 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente e o salário mínimo, que 

estipulao saláriovigenteà épocada apresentaçãodaproposta,vedadaàinclusão 

deantecipaçãoebenefíciosnãoprevistosoriginalmente,porocasiãoda repactuação. 

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DOCANCELAMENTODAATADE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 
O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, asseguradoo 

contraditórioeaampladefesaemprocessoadministrativoespecífico,quando: 

 

i. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através 

deProcesso Administrativo Especial); 

 
ii. SofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart.156daLei nº14.133/21; 

 
iii. Casofortuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimentodaata,devidamente comprovados 

e justificados e comprovados os fatos; 

 
iv. Porrazõesdeinteresse público. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS: 

 
Olicitanteouocontratadoseráresponsabilizadoadministrativamentepelasseguintesinfrações: 

 

a) darcausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 
 

b) darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração,ao 

funcionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo; 

 
c) darcausaàinexecuçãototaldocontrato; 

 
d) deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertame; 

 

e) nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente 

justificado; 

 

f) nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação, 

quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedesuaproposta; 

 

g) ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaçãosemmotivo 

justificado; 

 

h) apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaração

falsadurantealicitaçãoouaexecuçãodocontrato; 

 
i) fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

 
j) comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

 

k) praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 



PrefeituraMunicipaldeBrejões 
CNPJ14.197.768/0001-01 

 

PE nº 007/2026 
44 

 

 
l) praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item acimadeste 

edital as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indiretadoórgãolicitante,peloprazomáximode3(três)anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose 

máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata poderão ser 

aplicadascumulativamentecomaprevistanaalínea“b”domesmoitem. 

 
AaplicaçãodemultademoranãoimpediráqueaAdministraçãoaconvertaem 

compensatóriaepromovaaextinçãounilateraldocontratocomaaplicaçãocumuladade outras 

sanções. 

 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor,a 

diferençaserádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente. 

 
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública. 

 
Naaplicaçãodasançãoprevistanopresenteedital,seráfacultadaadefesadointeressado 

noprazode15(quinze)diasúteis,contadodadatadesuaintimação. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS: 
 

Asdespesasdecorrentesdacontrataçãodoobjetodestalicitaçãocorrerãoà 

contadosrecursosconsignadosnoorçamentodoMunicípiodeBrejões/BApara os 

exercíciosalcançadospeloprazode validadedaAtadeRegistrode Preços,a cargodo 

órgãocontratante,tomadasas cautelasderealizaçãode empenho prévio a  

cadanecessidadedecompra,cujosprogramasde trabalhoe elementosde 

despesasespecíficosconstarãona respectiva Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DASDISPOSIÇÕESFINAIS: 

 
Aspartesficam,ainda,adstritasàsseguintesdisposições: 

 
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédiodelavraturadetermoaditivoapresenteAtadeRegistrodePreços; 

 
II - Integrama estaAta,o Edital do PregãoEletrôniconº__/2026e seus 

anexoseaspropostasdasempresasclassif icadasparacadagrupo,porlote; 

 
III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer 

operaçãofinanceira,sempréviaeexpressaautorizaçãodoMunicípiodeBrejões/BA. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DAADESÃO: 

 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
AdministraçãoPúblicaquenãotenhaparticipadodocertamelicitatório,medianteaanuênci
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adoórgãogerenciador,desdequedevidamentecomprovadaa 
vantageme,respeitadas,noquecouber,ascondiçõeseasregrasestabelecidas no Art. 
86da 14.133/2021. 

 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

 
Ascontrataçõesadicionaisdecorrentesdeadesãonãopoderãoexceder,porórgão ou 
entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEXTA–DOFORO: 

 
O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
oda Comarca de Amargosa/BA. 

 
Epor estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Brejões/BA, __ de __________ de2026 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MunicípiodeBrejões/BA 

 
 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

 

(Nome) 

(CPF) 

 

 
(Nome) 

(CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 

Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 
 

 
A __________,inscritanoCNPJnº__________,por intermédio de seurepresentantelegal 
o(a)Sr.(a) __________,portador(a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF 
nº__________,DECLARA, para fins de participaçãono Pregão Eletrôniconº __/2026, sobas 
sanções administrativas cabíveisesobas penasda lei, que esta empresa, na presentedata, é 
considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme IncisoIdo artigo 3°da Lei Complementar nº 123de 14/12/2006; 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso IIdo artigo 3° dalei Complementar 
nº123de 14/12/ 2006. 

 
Declara ainda quea empresa está excluída das vedações constante do parágrafo 4°do artigo 
3°daLei Complementar n° 123, de14/12 /2006. 

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 

Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 

 
 
A __________,inscrita no CNPJnº__________,por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr.(a) __________, portador (a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF nº 
__________,DECLARA, para fins do disposto no inciso V Ido art. 68 daLeinº14.133de01de 
abril de 2021,quenão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 



PrefeituraMunicipaldeBrejões 
CNPJ14.197.768/0001-01 

 

PE nº 007/2026 
48 

 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 

Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 
 
 

A __________,inscrita no CNPJnº__________,por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr.(a) __________, portador (a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF nº 
__________,DECLARA que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os 
telefonesinformados 
abaixosãoválidosparaorecebimentodecorrespondências,notificaçõesequaisquer contatos 
necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveiscontratos a serem 
realizados com a arrematante. 
 
Estamoscientesqueemcasodealteração,oMunicípiodeveráserimediatamente informado da 
alteração dos mesmos. 
 
Endereço eletrônico (e-mail): _________________________ 
Telefone: (__) _________________  

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VII – MINUTADO CONTRATO Nº __/2026 

 

 
CONTRATO DE XXXXX QUEENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE BREJÕES, E A 
EMPRESA ________________ . 

 

 
O MUNICÍPIO DE BREJÕES, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.197.768/0001-01,com 

sede à Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, BairroCentro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-000, neste 

ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro Cerqueira, portador da carteira de identidade de nº 

xxxxxxxxx SSP/BA e CPF xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXX, brasileiro 

(a), portador (a) do CPF nº XXXXXXXXX, doravante denominado apenas de CONTRATADO, 

ajustam entre si o presente contrato, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, tal 

como posto no Processo Administrativo nº 0XX/2026, além do Decreto Municipal nº XX/202X, 

mediante as cláusulas abaixo fixadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: 

 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJÕES/BA, regido pelas regras da Lei nº 

14.133/2021, emconformidade com o Processo Administrativo nº 0xx/2026. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

        

        

        

VALOR TOTAL GLOBAL   

 

1.3. EstarãovinculadosaesteTermoContratual,independentementede transcrição: 

 
1.3.1. OTermodeReferência; 
 
1.3.2. APropostadocontratado; 
 
1.3.3. Eventuaisanexosdosdocumentos supracitados. 

 
CLÁUSULASEGUNDA– DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
2.1. Fica estipulado em R$ .......... (................) o valortotal a ser pago à CONTRATADA pela 

CONTRATANTE. 

 
2.2. OspagamentosdevidosàContratadaserãoefetuadosatravésde ordembancáriaou 

créditoemcontacorrente,noprazodeaté30(trinta) dias contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde quenão 

haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

 
2.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições 

pactuadas,no todoouem parte,a tramitaçãoda notafiscal/faturaserásuspensa paraquea 
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CONTRATADAtomeas providênciasnecessáriasàsuacorreção. Passará a ser 

considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento 

emquestão, corrigido e atestado. 

 
2.4. O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 

incluindotodasasdespesastaiscomo:ascorrespondentesàmão - de- obra, tributos, 

emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e 

trabalhistas de qualquer natureza. 

 
2.5. Nãoseráaceitacobrançaposteriordequalquertributoou assemelhadoadicional, 

salvose alteradoou criadoapósa datade abertura da licitaçãoequevenhaexpressamentea 

incidirsobreo objetodestecontrato,na forma da lei. 

 

2.6. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 

pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 

através de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DEEXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

 
3.1. Ocontratoterávigênciade12(doze)meses,acontardesua assinatura, passível de 

prorrogação mediante Termo Aditivo, atendidas asprescriçõesda Leinº 

14.133/2021,especif icamenteo art.105desteDispositivo Legal. 

 
3.2. Os serviçosdeverãoserexecutadosimediatamenteapósaassinatura 

docontrato,independentementedaemissãodeordemdeserviços. 

 
CLÁUSULAQUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Brejões, deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 
UNIDADEORÇAMENTÁRIA: 

ATIVIDADE: 

ELEMENTODEDESPESA: 

FONTEDERECURSO: 

 
4.2. A dotaçãodo contratoocorreráno exercíciode 2026e correspondente nos 
exercícios subsequentes. 

 
CLÁUSULAQUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

 
5.1. Do regime de execução contratual: 

 
5.1.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA será realizado 
de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, anexo ao Edital, que 
integra este Contrato como parte indissociável. 
 
5.1.2. Os serviços deverão ser executados conforme as condições, prazos, métodos e padrões 
de qualidade definidos no Termo de Referência e nas demais orientações emitidas pelo 
CONTRATANTE, garantindo-se o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 
 
5.1.3. O CONTRATADO compromete-se a utilizar mão de obra qualificada e adequada para a 
execução dos serviços contratados, bem como a fornecer todos os materiais, equipamentos e 
recursos necessários à perfeita execução das atividades, conforme previsto no Termo de 
Referência. 
 
5.1.4. O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos serviços serão realizados 
por representantes do CONTRATANTE, que poderão solicitar ajustes e correções, quando 
necessário, a fim de garantir o adequado cumprimento das obrigações contratuais. 
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5.2. Do modelo de gestão contratual: 
 
5.2.1. Ocontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
5.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execuçãoseráprorrogado automaticamentepelotempocorrespondente, 
anotadastaiscircunstâncias mediante simples apostila. 
 
5.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
5.2.4. Oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãodeprovidências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
5.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
5.2.6. Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)docontrato,ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
5.2.7. Ofiscaldocontratoacompanharáaexecuçãodocontrato,paraquesejamcumpridastodasas 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 
5.2.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências 
relacionadasàexecuçãodocontrato,comadescriçãodoquefornecessárioparaaregularizaçãodas 
faltas ou dos defeitos observados. 
 
5.2.9. Identificadaqualquerinexatidãoouirregularidade,ofiscaldocontratoemitiránotificaçõespara a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
5.2.10. Ofiscaldocontratoinformaráaogestordocontato,emtempohábil,asituaçãoquedemandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
5.2.11. Nocasodeocorrênciasquepossam inviabilizara execuçãodocontratonasdatasaprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
5.2.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
5.2.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
5.2.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
5.2.15. Ogestordocontratocoordenaráaatualizaçãodoprocessodeacompanhamentoefiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.2.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscaldo contrato, de 
todas as 
ocorrênciasrelacionadasàexecuçãodocontratoeasmedidasadotadas,informando,seforocaso,à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
5.2.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçãodesanções,aserconduzidopelacomissãodequetrataoart. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
5.2.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

6.1. Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjeto contratual. 

 
CLÁUSULASÉTIMA– DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 

7.1. OContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemseusanexos, 

assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecução 

do objeto. 

 

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na 

execução do contrato. 

 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

7.4. Comunicaraocontratante, noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadata da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior(art.137,II,daLein.º14.133,de2021)eprestartodoesclarecimentoouinformação 

poreles solicitados. 

 

7.6. Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 
7.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) 

certidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaEstadualouDistritaldodomicílioousede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

7.11. Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

7.12. Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

7.13. Cumprir,durantetodo o período de execução docontrato, areserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

7.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de suaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendo 

complementá-los,casooprevistoinicialmenteemsua propostanãosejasatisfatórioparaoatendimento 

doobjetodacontratação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosno art.124,II,d,daLeinº 

14.133, de 2021. 

 

7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 
CLÁUSULAOITAVA– DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

ocontrato e seus anexos. 

 

8.2. ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermode Referência. 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execuçãodoobjeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoart. 

143 da Lei nº 14.133,de 2021. 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

8.7. AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleieneste Contrato. 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. AAdministraçãoteráoprazode30(trinta)dias,acontardadatadoprotocolodorequerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.12. AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

9.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
9.1.1. Oobjetoserárecebidoprovisoriamente,deformasumária,noatodaentrega,juntamentecom a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
9.1.2. Oobjeto poderáserrejeitado,notodo ou em parte, inclusiveantesdorecebimentoprovisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada,porigualperíodo,quandohouvernecessidadedediligênciasparaaaferiçãodoatendimento 

das exigências contratuais. 

 
9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresaparaemissãodeNotaFiscalnoquepertinenteàparcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 
9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamentoda notafiscaloude instrumentodecobrançaequivalente,verificadaspela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 
9.1.7. Orecebimentoprovisório oudefinitivonão excluirá aresponsabilidade civilpela solideze pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
9.2. LIQUIDAÇÃO: 

 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins 

de liquidação. 

 
9.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
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regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
9.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria 

do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2.4. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou 

entidade,queimpliqueproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,bemcomoocorrênciasimpeditivas 

indiretas. 

 
9.2.5. Constatando-seasituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasuanotificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 
9.2.6. Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,ocontratantedeverá 

comunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidadefiscalquantoàinadimplênciado 

contratado,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaserefetuado,paraquesejamacionadosos 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
9.2.8. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,atéque se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
9.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 

 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
9.4. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
9.4.3. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação aplicável. 

 
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementarnº 123, de 

2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostosecontribuiçõesabrangidos por 

aqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoàapresentaçãodecomprovação,por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA REPACTUAÇÃO: 
 

10.1. O preço será repactuado toda vez que houver alteração dos custos do serviço em 

decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo 

aditivo. 

 
10.2. A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, 

contado: 

 
10.2.1. Da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, 

que, neste último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a 

data do aumento do salário mínimo, vedada, em todo o caso, a inclusão, por ocasião da 

repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos anteriormente. 

 

10.2.2. Da data da última repactuação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 

11.1. Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualda execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. ACONTRATANTEficainvestidadeamplospoderesparafiscalizar toda a execução 

do objeto, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 

desacordocomas obrigaçõesdo CONTRATADO. 

12.2. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Servidor deste Município, o Sr. 

XXXX, sob matrícula nº xxxx, competente e devidamente indicado pelo Órgão Demandante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas,ouantesdoprazonelefixado,poralgumdosmotivos previstosno 

artigo137daLeinº14.133/21,bemcomoamigavelmente,asseguradoso contraditórioea 

ampla defesa. 

 
13.1.1. Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos138e139damesma Lei. 

 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.1.3. Seaoperação implicar mudançadapessoa jurídicacontratada, 

deveráserformalizadotermoaditivoparaalteraçãosubjetiva. 

 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
13.2.1. Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente cumpridos; 

 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.2.3. Indenizações e multas. 

 
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese emque será concedida indenização por meio de 

termoindenizatório (art. 131, caput, daLeinº14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 
 
14.1. Eventuaisalteraçõescontratuaisreger-se-

ãopeladisciplinadosarts.124eseguintesdaLeinº14.133, de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

16.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

m) darcausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 
n) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo; 
o) dar causa à inexecução total do contrato; 
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
q) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
r) não celebrar o contrato ounão entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade desua proposta; 
s) ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação oua execução do contrato; 
u) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
v) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5ºdaLeinº12.846,de1ºde agosto de 2013. 

 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item acima deste edital as seguintes sanções:  

 
a) advertência; 

b) multadenomínimo0,5%(cincodécimosporcento)emáximode30% 

(trintaporcento)dovalordoobjetolicitadooucontratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 

diretaeindiretadoórgãolicitante,peloprazomáximode3(três)anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos. 

 
16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item acima da presente Ata 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

 
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções.  

 
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 
16.7. Na aplicação da sanção prevista no presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1. Toda e qualquer comunicação entre as partes será sempre feita por escrito, 

mediante correspondência eletrônica ou escrita.  

 

17.2. Aos casos não previstos neste instrumento aplicar-se-ão os dispositivos 

estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULADÉCIMAOITAVA– DO FORO: 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amargosa, Estado de Bahia, como o 

competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, 

conforme art. 92, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Epor estarem assim justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 

 
 
Brejões/BA, __ de__________ de2026 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MunicípiodeBrejões/BA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor

 
 

Testemunhas: 
 

 

(Nome) 

(CPF) 

 

 

(Nome) 

(CPF) 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 

Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 

 
1. PROPONENTE: 

1.1. RazãoSocial: 

1.2. Sede: 

1.3. CNPJ: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviços de Apoio Administrativo H/H 24.960   

02 Serviços de Apoio Operacional H/H 152.880   

03 Serviços de Condução de Veículos Leves H/H 6.240   

04 Serviços de Condução de Veículos Pesados H/H 21.840   

05 Serviços de Conservação e Limpeza H/H 271.440   

06 Serviços de Controle de Acesso a Prédios Públicos H/H 12.480   

07 Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos H/H 59.280   

08 Serviços de Monitoria Escolar H/H 308.880   

09 Serviços de Operação de Máquinas Pesadas H/H 9.360   

10 Serviços de Vigilância Patrimonial Diurna H/H 4.320   

11 Serviços de Vigilância Patrimonial Noturna H/H 4.320   

VALOR TOTAL GLOBAL  

 
2. NossopreçoglobalédeR$ _______(_________),conforme planilha de quantitativos 
acima. 
 
3. Prazo de Validade da Proposta: 

3.1. Apresentepropostatemvalidadede60(sessenta)dias,contados a partirda datada 

sessãopúblicado Pregão. 

 
4. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA 
ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

4.1. NOME: 

4.2. CARGO: 

4.3. CPF: 

4.4. RG: 
 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 

 
 

A __________,inscrita no CNPJnº__________,por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr.(a) __________, portador (a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF nº 
__________, DECLARA não ter recebido do Município de Brejões/BA ou de qualquer outra 
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 

Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 

 
 

A __________,inscrita no CNPJnº__________,por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr.(a) __________, portador (a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF nº 
__________, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Brejões/BA, Pregão 
Eletrônico nº __/2026. 

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 

Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 
À 

PrefeituraMunicipaldeBrejões/BA 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICON° /2026 

 
 

A __________,inscrita no CNPJnº__________,por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr.(a) __________, portador (a)da Carteira de Identidade nº__________edoCPF nº 
__________, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº__/2026, instaurada pelo 
Município de Brejões/BA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal, ou qualquer outra situação que se enquadre no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
Local e data, 

 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
 
 
 

Observação: emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO XII – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 
 

Descrição:  Carga Horária:  

Local de prestação do serviço (município): 

REMUNERAÇÃO 

Descrição  Percentual Valor 

Salário mês em R$   
 

Outros (especificar)     

I - Total da Remuneração 
 

GRUPO "A" 

Descrição Percentual  Valor 

  
 

  
 

II - Total do Grupo "A"  
 

GRUPO "B" 

Descrição  Percentual  Valor 

  
 

  
 

III - Total do Grupo "B"  
 

GRUPO "C" 

Descrição  Percentual  Valor 

  
 

  
 

IV - Total do Grupo "C" 
  

GRUPO "D" 

Descrição  Percentual  Valor 

   

   

V - Total do Grupo "D”  
 

TOTAL GRUPOS: "A"; "B"; "C" e "D"  
 

TOTAL REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
 

 Insumos de Mão de Obra 

Descrição  Valor 

Uniforme 
 

EPI  

Exames Médicos  

Outros (Especificar) 
 

VI - Total dos Insumos de Mão de Obra   
 

 Taxa de Administração e Lucro 

Descrição  Percentual  Valor 

 
  

 
  

VII - Total da Taxa de Administração e Lucro 
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VIII - Total de I a VII   
 

Tributos 

(   ) Lucro Presumido  (  ) Lucro Real 

Descrição  Percentual  Valor 

 
  

 
  

IX - Total dos Tributos 
 

X - Valor Unitário 
 

XI - Valor da Hora Trabalhada  

 

 
 


